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RESOLUÇÃO N°. 04/2016

Concede recomposição aos subsídios 
dos vereadores da Câmara Municipal 
de Ivaiporã relativa a inflação 
acumulada no ano de 2015 e dá outras 
providências.

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprovou 
Presidente, promulgo a seguinte:

e eu

RESOLUÇÃO

Art. le. Fica concedida recomposição aos subsídios dos vereadores da 
legislatura 2013 a 2016, para o ano de 2016, no valor de 10,60% (dez virgula 
sessenta por cento), relativo ao IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), no período de janeiro de 2015 à dezembro de 2015.

Art. 2o. Em virtude do disposto no Artigo 1°, o valor do subsídio mensal dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Ivaiporã, fica fixado em parcela única de 
R$ 4.703,01 (Quatro Mil Setecentos e Três Reais e Um Centavo).

Paiágrafo Único. O Presidente da Câmara Municipal, perceberá, enquanto tiver 

esta qualidade, o subsídio de R$ 7.054,52 (Sete Mil Cinquenta e Quatro Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos).

Art. 3Q. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.

ÍZ.
Perna nc Fábio Rocha de Moraes 
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